A RUPTURA DA LÓGICA DO RAZOÁVEL E OS ETERNOS CAMINHANTES: O DIÁLOGO ENTRE ARTE E DIREITO COMO UMA NOVA FORMA DE CONSTRUÇÃO DO SABER
Olívia Cerdoura Garjaka Baptista

1
Introdução
A proposta deste artigo é apresentar um estudo da “ruptura da lógica do razoável”,
 promovida pelo regime nazista, estabelecendo um diálogo entre a Arte e o Direito.
A idéia de mesclar diferentes áreas do saber surgiu da percepção de que esta experiência possibilita a construção de um conhecimento mais amplo. Neste sentido, entendemos que o estudo das informações sob vários aspectos relacionados como, por exemplo, o aspecto social, político, econômico e artístico, possibilita uma melhor compreensão e, consequentemente, um melhor aprendizado.

Neste artigo, para o estabelecimento do diálogo entre Arte e Direito na análise da ruptura da lógica do razoável, ruptura esta marcada pela extrema violação de direitos humanos promovida durante a Segunda Guerra Mundial, apresentaremos, por exemplo, uma análise de algumas das obras de arte de Lasar Segall.
 
As obras selecionadas retratam a temática das violações da guerra e dos desterrados, sejam eles refugiados, emigrantes ou retirantes; bem como o impacto que o desterro pode promover nas pessoas que têm que abandonar toda uma vida construída em busca de condições de sobrevivência.
Neste trabalho indicaremos, também, outras fontes de informação relacionadas à temática abordada dentre as quais destacamos: livros, filmes e documentários, fontes estas que podem servir como instrumentos complementares nesta busca da transformação da informação em conhecimento transdisciplinar.
2
A Ascensão de Hitler ao Poder e as Soluções para a “Questão Judaica”
No século XX, o mundo foi palco de inaceitáveis violações aos direitos humanos marcadas, dentre outros acontecimentos, pela promoção de guerras baseadas em objetivos pura ou predominantemente econômicos, pela promoção de “limpezas étnicas” marcadas por assassinatos em massa, pelo extermínio de milhares de pessoas inocentes, enfim, pela desconsideração da dignidade humana.

Um dos relevantes fatores registrados durante os anos de 1919 e 1945, período da Grande Guerra,
 foi a fuga, em massa, de milhões de pessoas. Os denominados refugiados abandonavam tudo e tentavam fugir com as suas famílias para locais menos atingidos pelos conflitos, em busca de um local aonde pudessem ter os seus direitos fundamentais minimamente resguardados.
As atrocidades cometidas sob a égide de regimes totalitários representam graves e inéditas violações a direitos humanos. A experiência totalitária foi de tal forma cruel que reduziu as pessoas a coisas sem valor algum. Ignorou a dignidade da pessoa humana, como valor fonte de todos os direitos e estabeleceu uma classe de “seres não-humanos”, meros objetos que possibilitaram a realização de experiências que expressaram desejos cruéis e violentos dos representantes do poder.

Em 1923 Hitler realizou uma tentativa de assunção de poder na Alemanha, entretanto seus objetivos ao foram alcançados. Em virtude desta aventura frustrada, Hitler foi julgado e condenado a cinco anos de prisão, tendo sido libertado apenas 6 meses depois, em virtude da concessão de um sursis.
 

Durante estes meses de prisão, Hitler se dedicou à elaboração da sua obra mais famosa: Minha Luta. Neste livro, os judeus eram apresentados pelo autor como os responsáveis por todas as desventuras sofridas pelo povo alemão. Aqueles passaram a representar, claramente, os bodes expiatórios no momento de crise aguda vivido na Alemanha.

Uma vez solto, Hitler passou a disseminar as suas idéias racistas em busca de apoio popular. Eleito democraticamente Hitler chegou ao poder na Alemanha em 1933, data em que começou a colocar em prática o regime nazista. 

Até 1945, Hitler deu vazão a um regime que se caracterizou pela combinação de elementos peculiares que, uma vez reunidos, possibilitaram uma experiência singularmente assustadora.
 
Neste período foi estabelecida uma estrutura burocrática
 em que dezenas de órgãos estatais foram criadas com os objetivos de enraizar a burocracia e dificultar a clara compreensão da origem das regras então estabelecidas e disseminadas.

Outro elemento relevante na composição do regime nazista foi a manipulação das pessoas enquanto componentes de uma sociedade de massa.
 
Vale lembrar que a propaganda de massa surgiu, de maneira sistematizada, neste período histórico, tendo sido largamente utilizada na Alemanha nas décadas de 30 e 40 como relevante instrumento de persuasão da opinião pública e mecanismo de consolidação do regime nazista.

O nazismo baseou-se inicialmente na exclusão e, posteriormente, no extermínio dos grupos considerados inimigos.
 Criadas em 1935, as Leis de Nuremberg determinaram, dentre outras coisas, o cancelamento da nacionalidade dos judeus alemães, transformando-os em apátridas. 

A apatridia coletiva promovida então na Alemanha teve inúmeros desdobramentos,
 dentre os quais destacamos os seguintes: (i) o rompimento do vínculo político-jurídico que conectava indivíduos nacionais a um determinado Estado, conferindo-lhes direitos e obrigações peculiares em virtude disso; (ii) a perda do pressuposto para a titularidade da cidadania
 e, consequentemente, para o exercício de direitos civis e políticos; (iii) o aumento da sensação de isolamento dos homens através do isolamento e da desolação.
  

Um dos objetivos do regime nazista era transformar a Alemanha em um local livre de judeus
 e dos demais opositores do regime. A este respeito Hannah Arendt esclareceu, em Eichmann em Jerusalém: um retrato da Banalidade do mal, que o regime nazista adotou três soluções para a denominada “questão judaica”: a expulsão, a concentração e o assassinato (esta última também ficou conhecida como “extermínio” ou, “evacuação forçada”).

Os campos de extermínio eram relevante símbolo da crueldade imposta pelo totalitarismo.
 A desconsideração da dignidade humana das pessoas ali confinadas, o desrespeito à vida e a descartabilidade daquelas pessoas
 são características marcantes das fábricas de horrores, que possibilitaram a morte em escala industrial, criadas pelo regime nazista.

O documentário Noite e Neblina
 apresenta, de forma clara e assustadora, cenas reais filmadas em campos de concentração, locais para onde eram enviados os seres que não se enquadravam nos padrões estabelecidos pela teoria da raça pura ariana e opositores do regime.

A estrutura totalitária permitiu que muitas pessoas fossem depositadas em campos de concentração como objetos inúteis e indesejados; verdadeiros depósitos humanos, locais em que a vontade do governante era a fonte de todas as regras – o direito foi reduzido à lei – e assim se possibilitou a criação deste mundo de horrores.

Tais pessoas perderam o acesso a diversos direitos, dentre os quais destacamos o direito à vida, à informação, à liberdade, à igualdade. Perderam, também, o direito de não serem submetidas à tortura e o direito de não serem obrigadas a realizar trabalho em condições análogas à de escravo. 
Elas deixaram, ainda, de ter direitos políticos e já não podiam participar do rumo de seu país. Em muitos casos foi praticado o cancelamento coletivo da nacionalidade, rompendo-se o vínculo político-jurídico que une uma pessoa a um determinado Estado. Enfim, as pessoas deixaram de ser sujeitos de direito – simplesmente porque não se enquadravam nos requisitos estabelecidos por um determinado governante como requisitos necessários a pertencer a uma “Raça Pura”.

3
A Ruptura da Lógica do Razoável pelo Olhar de Lasar Segall

Na esfera da Arte, diversos foram os artistas que se dedicaram registrar as atrocidades cometidas por regimes totalitários e violadores de direitos, bem como a situação das pessoas sujeitas a estas condições. Dentre estes artistas destacamos Lasar Segall, que teve a sua trajetória pessoal e artística influenciada pela sua origem judaica.
Um estudo mais apurado pode mostrar como a vida pessoal do artista o influenciou para retratar esta questão do desterro, por vezes acompanhado de incertezas e esperanças de um futuro melhor. 
Lasar Segall nasceu em 21 de julho de 1981, em Vilna,
 e era um dos oito filhos de Esther e Abel Segall. Sua cidade natal foi um centro da cultura judaica na Europa que abrigava escolas de formação de rabinos e de promoção de estudos religiosos.

Lasar Segall era Oriundo de uma família era origem de judaica e seu pai, escriba de Torá. Com o passar do tempo Abel começou a receber a ajuda de Lasar Segall na realização de seu ofício, sendo que este, em pouco tempo, mostrou sua destreza com o minucioso trabalho de tipógrafo. Este aprendizado do muito importante para Lasar Segall que, dentre outras técnicas artísticas, se destacou muito com as suas litogravuras e xilogravuras.  
Lasar Segall emigrou de sua cidade natal aos quinze anos, tendo retornado a Vilna anos depois quando, então, encontrou os escombros da cidade devastada. 
 
Muitas das obras de Lasar Segall representaram diversos aspectos da denominada ruptura da lógica do razoável, promovida durante a Segunda Guerra Mundial. Para a realização deste artigo, escolhemos três destas obras, quais sejam: (i) Guerra, (ii) Grupo, e (iii) Eternos Caminhantes. 

O quadro Guerra,
 datado de 1942 e, portanto, elaborado em pleno curso da Segunda Guerra Mundial, causa um grande impacto inicial, em função de seu tamanho.
 
Neste quadro, Lasar Segall retratou um emaranhado de homens, que parecem ser soldados, em sua maioria, em razão das suas vestimentas, de suas botas e dos capacetes que carregam.
A tela é preenchida, em sua quase totalidade, por figuras humanas. Corpos inteiros em tentativa de fuga se misturam – e quase se fundem - a corpos dilacerados de seres humanos.
 Aqueles que ainda demonstram algum sinal de vida parecem tentar fugir do “deserto humano circundante”, escapar da atmosfera de dor, de sofrimento, de angústia e de tristeza causados pela destruição,
 pelo desespero marcantemente retratados.

Na faixa inferior da tela, ao lado esquerdo, há um corvo, que remete à idéia de morte e de ataque aos corpos já em decomposição. 

Em contraposição aos corpos humanos e aos pedaços de corpos em evidência, tem-se uma pequena faixa superior da tela. Esta é preenchida por um céu cinzento, por parcos troncos de árvores mortas fincados em uma terra marrom acinzentada, que remetem à desolação que cerca as guerras, tanto de maneira física como de maneira simbólica.

As cores predominantes em Guerra de Lasar Segall são: marrom, cinza, preto e um tom esverdeado, cores estas que fazem a ligação da obra de arte em análise tanto com o sentimento de tristeza quanto com a idéia de morte. O cenário representado remete aos horrores da guerra.
Lembramos que, a princípio não existiam regras que limitassem os conflitos armados. Em muitos casos, as populações vencidas eram vítimas de violação, de tortura e de verdadeiros massacres físicos e/ ou psicológicos.

Com o passar do tempo, foi detectada a necessidade de proteção do potencial humano dos seres envolvidos nos combates armados, e regras estabelecendo limites começaram a ser criadas. Dentre estas regras citamos as chamadas Leis de Manou, criadas na Índia, que proibiam o uso de flechas envenenadas, bem como determinavam que os combatentes inimigos feridos fossem poupados.

Passo relevante para a difusão e início da internacionalização das regras que impunham limites em conflitos armados foi dado por Henry Dunat, que em 1859 participou da Batalha de Solferino, travada na Itália, tendo ficado horrorizado com a falta de prestação de serviços médicos que cuidassem das pessoas feridas em razão do combate.

Ao retornar da Batalha, Henry Dunat escreveu Lembrança de Solferino, livro que fez um grande sucesso; em 1863 fundou o Comitê Internacional de Socorros aos Feridos, órgão este que foi responsável por criar, em 1880, o Comitê Internacional da Cruz Vermelha CICV.

Mesmo depois de sofrer as limitações impostas pelo Direito Humanitário,
 a guerra continuou a ser um espaço de violação de direitos fundamentais. 
O início do século XX foi marcado por acirradas disputas por matéria-prima e mercados consumidores entre as grandes potências imperialistas. Tais disputas culminaram com uma grande mobilização dos países em busca de organização armada,
 com a produção de armamentos e com a realização de acordos entre eles.

A respeito das proporções que os conflitos armados tomaram a partir do Século XX, destacamos que Primeira Guerra, realizada entre 1914 e 1919, foi adjetivada com o termo “Mundial”
 em razão das proporções que tomou e das inovações técnicas apresentadas.

A Segunda Guerra Mundial, oficialmente delimitada entre 1939 e 1945, representou um marco no tocante à violação de direitos humanos. Nesse sentido, esclarecemos que embora graves violações aos direitos humanos já tivessem sido perpetradas anteriormente, estas se diferenciavam bastante da estrutura adotada pelo governo nazista durante a Segunda Guerra.

O advento da Segunda Guerra Mundial inovou ao tratar o ser humano como um indivíduo supérfluo e descartável,
 configurando, nas palavras de Hannah Arendt, a ruptura da lógica do razoável, caracterizada pela plena desconsideração do valor intrínseco do ser humano.

Uma dentre as muitas consequências advindas do fim da Segunda Guerra Mundial foi o notável avanço do Direito Humanitário. 
Em 1949 as três Convenções de Genebra, que versavam sobre a situação dos feridos e doentes das forças armadas em campanha, sobre melhorar a situação dos feridos, doentes e náufragos das forças armadas no mar, e sobre ao tratamento dos prisioneiros de guerra, respectivamente foram reformuladas. 
Nesta mesma ocasião foi elaborada a quarta Convenção de Genebra, que versa sobre a proteção das pessoas civis em tempo de guerra. O conjunto formado por estas quatro relevantes convenções é denominado Direito de Genebra.
Ressaltamos que as violações de direitos humanos perpetrados durante a Segunda Guerra Mundial
 serviram de inspiração para Lasar Segall na elaboração de diversas obras de arte, que constituem verdadeiros instrumentos de denúncia.
  Dentre elas analisamos inicialmente o quadro Guerra.
A segunda obra selecionada para análise no presente estudo também versa sobre a temática da violação dos direitos humanos perpetrada pelos regimes totalitários. 
Alguns desenhos esboçados por Lasar Segall no caderno Visões de Guerra 1940 – 1943 (Caderno Visões de Guerra) representam situações referentes à precária condição de vida das pessoas durante a Grande Guerra. 

Na pintura do Caderno Visões de Guerra identificada como Grupo,
 Lasar Segall representou inúmeras pessoas amontoadas em um espaço que parece estar marcado por um elemento que parece uma cerca de arame. 
Tais pessoas parecem ter em comum o isolamento e a desolação,
 e seus rostos e a postura de seus corpos
 parecem refletir sofrimento, tristeza, preocupação, e desânimo.
Em algumas das pessoas retratadas em Grupo, percebemos o destaque para os olhos enormes,
 característicos de Lasar Segall em muitas de suas obras, e as bocas pequenas ou inexistentes. 

Por fim, destacamos que, em Grupo, Lasar Segall utilizou cores que nos remetem a sentimentos de angústia, tristeza, melancolia e medo, dentre as quais se destacam as seguintes: marrom, amarelo, branco, e bege.

Ao fazer a transposição destes sentimentos para a obra de arte, Lasar Segall denunciou a violação de direitos fundamentais dos seres humanos, apresentando, mais uma vez, um pedido urgente por mudanças.

Um alerta para os horrores perpetrados por seres humanos contra os próprios seres humanos. O terror
 e a ubiqüidade do medo como ferramentas essenciais para a consolidação dos regimes totalitários. 

A situação de alerta geral e de pavor de tudo disseminada durante a Segunda Guerra Mundial também é retratada, por exemplo, no filme O Pianista,
 que conta a trajetória de um famoso pianista polonês, na busca pela sua sobrevivência durante o regime nazista. 

Em certo momento do referido filme, oficiais nazistas ingressam em um prédio do Gueto de Varsóvia. Todas as famílias judias começam a apagar as luzes dos respectivos apartamentos, na tentativa de enganar os oficiais, como se estivessem dormindo. Os oficiais nazistas ingressam em um dos apartamentos, as luzes são acesas e o que se observa é uma família reunida para o jantar. 
Em seguida, os oficiais ordenam que todos se levantem. Todos os membros da família se colocam de pé, exceto um senhor (tendo em vista que este usava cadeira de rodas). Os oficiais repetem a ordem. O senhor permanece sentado por pura impossibilidade de se levantar. Um dos oficiais nazistas ordena que o senhor que “descumpriu” a ordem seja atirado pela janela. Os outros oficiais nazistas obedecem a ordem e assassinam o senhor jogando-o pela janela. Outras famílias acompanham o ocorrido da janela de seus apartamentos (com as luzes apagadas).

Intensas violações de direitos humanos, como as mencionadas anteriormente, promoveram o deslocamento de massas de pessoas pelo mundo, e Lasar Segall, de uma forma muito expressiva, retratou a situação de pessoas que abandam tudo e partem para outras regiões em busca de uma possibilidade de vida. 

As pessoas deslocadas, denominadas pelo próprio artista como os Eternos Caminhantes
, eram aqueles que fugiam de sua terra natal em razão dos horrores perpetrados.

A referida tela revela a pintura de quatro adultos e uma criança. Nesta obra, Lasar Segall novamente apresenta as figuras humanas com olhos enormes e bocas pequenas. 

Em Eternos Caminhantes não há a preocupação com a manutenção da proporção entre as partes dos corpos retratadas. Mais uma vez a influência Expressionista de Lasar Segall se fez presente, restando abandonada a pretensão de retratar fielmente a realidade, ou a busca pela representação da beleza e da perfeição (o que seria agradável aos olhos); esta escolha foi feita para que se desse lugar  a uma obra que permitisse uma crítica social e política.  

O título atribuído ao quadro em análise, Eternos Caminhantes, fazia referência aos judeus, povo que teve a sua história marcada por diásporas, restando intensamente espalhado pelo mundo até a criação do Estado de Israel, em 1948. 
Lasar Segall retratou em suas obras diversos assuntos, dentre eles a questão dos emigrantes de abandonam sua terra de origem em razão dos perigos que esta passa a oferecer e das ameaças aos direitos fundamentais de grupos de pessoas.

Em regra, o abandono da pátria está ligado ao desligamento para com o local físico em que se desenvolvem os primeiros aprendizados e em que ocorrem os primeiros contatos sociais, possibilitando o uso da mesma língua, de um grupo de costumes, ou seja, possibilitando o desenvolvimento de uma identidade cultural. 

O desterro vem acompanhado de tristeza pelo abandono da vida cotidiana, pela quase sempre presente separação da família, por dúvidas e incertezas a respeito do futuro na nova terra, da questão da adaptação aos novos costumes e da aceitação, por parte dos nacionais do país para onde se dirigem.

Não obstante o quadro Eternos Caminhantes datar de 1919, a temática então abordada por Lasar Segall mantém a sua atualidade. 
Neste sentido, há que se destacar que, ainda hoje existem milhões de pessoas deslocadas espalhadas pelo mundo, pessoas que abandonaram tudo o que tinham em virtude de ameaças ou de efetivas violações de Direitos Fundamentais e partem em busca de uma possibilidade de vida.
Conforme informação divulgada pelo Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados (doravante referido como ACNUR),
 normalmente mais da metade da população de refugiados
 é composta por crianças. Este é um dado alarmante, tendo em vista que, se os refugiados representam um grupo de pessoas vulneráveis, as crianças compõem um subgrupo de maior vulnerabilidade ainda.

Destaque-se que as crianças não estão em situação de igualdade se comparadas com os adultos. E elas, em razão do seu peculiar estágio de desenvolvimento físico, emocional e mental, têm necessidades específicas necessitando, portanto, de uma proteção diferenciada.

Somados à fragilidade e à vulnerabilidade das crianças, indicamos as limitações de suas capacidades física, cognitiva, emocional e social. Estudos realizados nas esferas psicológica, social, genética e biológica mostram a importância das primeiras fases da vida correspondentes à infância e juventude. São os denominados “anos formativos”.

Os deslocados em geral sobrevivem em condições precárias e enfrentam desafios diariamente, na busca de melhores condições de vida e, a médio e longo prazo, sonham com o retorno à sua terra natal.

4
Conclusão
A ruptura da lógica do razoável, caracterizada pela desconsideração da dignidade humana como valor-fonte e pela descartabilidade do ser humano
, ambas promovidas pelos regimes totalitários, marcou os rumos da história de maneira drástica.

O estudo deste período e das conseqüências advindas de tantas ameaças e violações a direitos humanos se faz necessário para a compreensão das suas causas e para a luta pela não repetição de tais atrocidades.

Uma melhor compreensão deste período histórico pode ser alcançada ao se estabelecer um diálogo entre a Arte e o Direito. Esta foi a nossa proposta neste artigo: apresentar uma nova forma de construção do saber acerca da ruptura da lógica do razoável partindo de uma proposta diferenciada, que passa por uma compreensão mais integrada, holística. 
As obras de Lasar Segall analisadas neste artigo retratam graves violações de direitos humanos, violações estas que marcaram o Século XX. Tais obras se referem ao período histórico que marcou intensamente a humanidade e que trouxe, como uma de suas conseqüências, a percepção, por parte dos governantes, da necessidade de reconstrução dos direitos humanos no Pós –Segunda Guerra Mundial, reconstrução esta que será objeto de estudo do diálogo entre Arte e Direito em um outro artigo. 
� Advogada formada pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC/SP). Mestre em Direito das Relações Sociais pela PUC/SP. Doutoranda em Direito pela PUC/SP. Professora Universitária nas seguintes Disciplinas: Direitos Humanos, Direito Internacional, Direito Constitucional, Direito da Criança e do Adolescente, Direito Ambiental e Arte e Direito. Idealizadora e Professora Responsável por Grupos de Estudos na área de Direitos Humanos. Idealizadora e Professora Responsável pelo Projeto Ciranda Cultural. Parceira do Núcleo de Referência em Saúde nos Projetos de Prevenção de Violência e Risco Social.





� Celso Lafer esclarece que Hannah Arendt identificou um hiato entre o passado e o futuro, fenda esta causada pela a ruptura da denominada “lógica do razoável”. O totalitarismo conseguiu inovar ao transformar os seres humanos em seres supérfluos, desprovidos de dignidade humana (Cf. LAFER, Celso A reconstrução dos direitos humanos: um diálogo com o pensamento de Hannah Arendt, p. 80). Ainda a respeito deste assunto, Celso Lafer dispõe: “De fato – e nisto está o ineditismo da ruptura – o totalitarismo é uma proposta de organização da sociedade que escapa ao bom senso de qualquer critério razoável de Justiça, pois se baseia no pressuposto de que os seres humanos são, e devem ser encarados, como supérfluos” (LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: um diálogo com o pensamento de Hannah Arendt. São Paulo: Companhia das Letras, 2003. p. 19).





� Artista lituano naturalizado brasileiro que retratou em suas obras “catástrofes humanas, a morte, o isolamento estrangeiro, a coesão familiar e tantos outros momentos dilacerados” (O tempo em Segall. São Paulo, Museu Lasar Segall, 1993).





� Cf. BAPTISTA, Olívia Cerdoura Garjaka. Direito de nacionalidade em face das restrições coletivas e arbitrárias. Curitiba: Juruá, 2007. p. 23.





� Vale destacar que Eric Hobsbawm, ao tratar do período compreendido entre o início da primeira Guerra Mundial e o Fim da Segunda Guerra Mundial, faz referência à “guerra mundial de 31 anos” (HOBSBAWM, Eric. A era dos extremos: o breve século XX: 1914 - 1919. São Paulo: Companhia das Letras, 1995. p. 30).  Nesse mesmo sentido Adauto Novaes dispõe: “Como nomear aquilo que, apenas na Europa, entre 1914 e 1945, produziu, com guerras, deportações, limpezas étnicas, Auschwitz e Gulag, em torno de 100 milhões de mortes?” (NOVAES, Adauto. Crepúsculo de uma Civilização. In: NOVAES, Adauto (Org.). Civilização e barbárie. São Paulo: Companhia das Letras, 2004. p. 7 e 8.)


� Cf. BAPTISTA, Olívia Cerdoura Garjaka. Direito de nacionalidade em face das restrições coletivas e arbitrárias. Curitiba: Juruá, 2007. p. 32.





� Cf. BAPTISTA, Olívia Cerdoura Garjaka. Direito de nacionalidade em face das restrições coletivas e arbitrárias. Curitiba: Juruá, 2007. p. 33.





� Cf. BAPTISTA, Olívia Cerdoura Garjaka. Direito de nacionalidade em face das restrições coletivas e arbitrárias. Curitiba: Juruá, 2007. p. 34.





� Segundo Hannah Arendt, a estrutura dos regimes totalitários se assemelha a uma cebola. O poder principal fica localizado no centro. Mas ao redor dele, em diversas camadas, se espalham diversos órgãos burocráticos. Nesse sentido, ela esclareceu: “A estrutura de cebola torna o sistema organizacionalmente à prova de choque contra a fatualidade do mundo real” (ARENDT, Hannah. Entre o passado e o futuro. São Paulo: Perspectiva, 2005. p. 136-137).





� Segundo a análise que Patricia Altenbernd Johnson apresenta do pensamento de Hannah Arendt, o surgimento da massa, que é composta por indivíduos isolados e solitários, sem objetivos comuns, possibilitou o desenvolvimento do totalitarismo (Cf. JOHNSON, Patricia Altenbernd. On Arendt. Califórnia: Wadsworth/ Thomson Learning, 2001. p. 25). 





� Para maiores informações sobre a utilização da propaganda de massa no regime nazista, sugerimos a leitura do livro Direito de nacionalidade em face das restrições coletivas e arbitrárias, já referido anteriormente.  





� Diz Guilherme Assis de Almeida: “A Alemanha nazista, antes de ser um Estado totalitário, é um Estado Discriminatório, que elegeu a raça como critério de diferenciação, capaz de quebrar o princípio da igualdade entre os seres humanos” (ALMEIDA, Guilherme Assis de. A declaração internacional dos direitos humanos de 1948: matriz do direito internacional dos direitos humanos (DIDH). In: ALMEIDA, Guilherme Assis de; PERRONE-MOISÉS, Cláudia (Coord.). Direito internacional dos direitos humanos. São Paulo: Atlas, 2002. p. 17).





� A análise do cancelamento coletivo da nacionalidade dos judeus alemães durante o regime nazista foi abordado de maneira mais detalhada no Direito de nacionalidade em face das restrições coletivas e arbitrárias, obra já referida anteriormente.  





� A cidadania, neste parágrafo, foi utilizada fazendo referência ao sentido técnico que lhe é atribuído. Trata-se da cidadania enquanto atributo ligado aos direitos políticos. 





� Sobre o tema do isolamento e da desolação destacamos a análise que Patricia Altenbernd Johnson apresentou a respeito do pensamento de Hannah Arendt, segundo a qual o isolamento está relacionado à esfera política, caracterizando-se quando os seres humanos passam a viver isolados, sem objetivos comuns o que promove a redução do poder político porque as pessoas não mais agem em conjunto, com objetivos comuns. A desolação é representada pela experiência de não pertencer ao mundo de maneira alguma (Cf. JOHNSON, Patricia Altenbernd. On Arendt. Califórnia: Wadsworth/ Thomson Learning, 2001. p. 28).





� Cf. GUERRA, Bernardo Pereira de Lucena Rodrigues. O Direito internacional dos direitos humanos e a nova mentalidade emergente pós-1945: avanços e desafios. 2005. Dissertação – Programa de Pós Graduação em Direito, Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, São Paulo, 2005. p. 16 e seguintes.





� Neste livro, Hannah Arendt relatou os principais acontecimentos referentes ao julgamento de Adolf Eichmann, apresentando esta intrigante narrativa permeada pelos fatos históricos da época (Cf. ARENDT, Hannah. Eichmann em Jerusalém: um relato sobre a banalidade do mal. São Paulo: Companhia das Letras, 1999. p. 98). 





� Representam importante forma de Mal ativo, que foi identificado por Norberto Bobbio como a maldade, o Mal infligido; diferenciando-se do Mal passivo, que é reconhecido por ele como sofrimento (Cf. BOBBIO, Norberto. Elogio da serenidade e outros escritos morais. São Paulo: Editora UNESP, 2002. p. 24 e p. 182).





� Destacamos os esclarecimentos de Jete Jane Fiorati acerca da descartabilidade do ser humano, enquanto traço marcante do totalitarismo: “Procurando traçar a origem do desconforto e da descartabilidade do homem, Lafer, seguindo os passos de Arendt, localizou-os no totalitarismo, fenômeno exclusivo do século XX, que retira do homem a sua condição humana, tratando-o como um ser descartável que pode ser trocado por outro, substituído ou igualado a uma coisa” (FIORATI, Jete Jane. Os direitos do homem e a condição humana no pensamento de Hannah Arendt. Revista de Informação Legislativa, Brasília, ano 36, n. 142, 1999. p. 61).





� A respeito dos campos de extermínio enquanto espaço de concretização do terror e criação de um inferno na Terra, Tzvetan Todorov esclarece: “Para garantir o bom andamento das coisas dentro do país, o Estado cientificista deverá munir-se de uma ferramenta apropriada: o terror. (...). É preciso remediar essa carência criando ‘não um inferno quimérico, de cuja existência não há provas, mas um inferno real’. A criação desse lugar, desse campo da morte que despertaria o pavor em todos os corações e acarretaria uma submissão incondicional de todos justifica-se porque serviria ao bem da espécie” (grifamos) (TODOROV, Tzvetan. Memória do mal, tentação do bem: indagações sobre o século XX. São Paulo: ARX, 2002. p. 41).





� Relevante a análise crítica de Noite e Neblina, fonte de preciosas informações e imagens. Lembramos que os horrores praticados durante o regime nazista não devem ser esquecidos jamais, e que as reflexões propostas ao final do referido documentário, acerca dos perigos do totalitarismo e do perigo de seu retorno, tema tão debatido por Hannah Arendt em suas obras, devem ser tema de permanente debate. (Noite e Neblina, dirigido por Alan Resnais, 1955). 





� Cf. BAPTISTA, Olívia Cerdoura Garjaka. Direito de nacionalidade em face das restrições coletivas e arbitrárias. Curitiba: Juruá, 2007. p. 44 e seguintes.





� Em 1927 Lasar Segall se naturalizou brasileiro.





� Conforme informações constantes do Material de Apoio ao Professor elaborado pela Área de Ação Educativa e publicado em 2005.





� Neste sentido, destacamos a obra Família, em que Lasar Segall retratou seu pai, sua mãe e a ele mesmo (Família, 1922, Aquarela 44,8 X 43,7 cm, Acervo do Museu Lasar Segall); e a obra Vilna e Eu, elaborada com a técnica de litogravura (Vilna e Eu, 1910, Litogravura 40 X 27,5 cm, Acervo do Museu Lasar Segall). Conforme informações constantes de Traços e Passos: um passeio pela obra de Lasar Segall, elaborado pela Área de Ação Educativa do Museu Lasar Segall.





� A tela Guerra foi doada pelo Museu Lasar Segall ao acervo do MASP, museu aonde se encontra atualmente, (Guerra, óleo sobre tela, 270 X 183 cm, Acervo do MASP).





� Mais uma vez destacamos as dimensões da pintura Guerra, de Lasar Segall: 270 X 183 cm.


� A respeito das partes mutiladas destacamos um corpo decapitado, uma cabeça solta, bem como por um corpo decapitado, por pedaços de pernas, de braços, e mãos - tudo isso amontoado pedaços de pernas, de braços, e mãos.





� Destruição da natureza e dos seres humanos. Aquela marcada por um meio ambiente circundante degradado e esta, pelas mutilações, pelas decapitações, pela falta de ordem e 





� O quadro Guerra nos transmite um intenso sentimento de desolação e de falta, quase que completa, de esperança.


� ALBUQUERQUE. Catarina; MARTINS, Isabel Marto. Direito internacional humanitário Disponível em: <http://www.dhnet.org.br/direitos/sip/dih/dih1.htm. Acesso em: outubro de 2006.





� TRINDADE, Antônio Augusto Cançado; PEYTRIGNET, Gerard; SANTIAGO, Jaime Ruiz de As três vertentes da proteção internacional dos direitos da pessoa humana. Disponível em: org/Web/por/sitepor0.nsf html/9A61705B9AD3183303256E7E00617187?OpenDocument&Style=Custo_Final.3&View=defaultBody2. Acesso em: setembro de 2006.





� TRINDADE, Antônio Augusto Cançado; PEYTRIGNET, Gerard; SANTIAGO, Jaime Ruiz de As três vertentes da proteção internacional dos direitos da pessoa humana. Disponível em: org/Web/por/sitepor0.nsf html/9A61705B9AD3183303256E7E00617187?OpenDocument&Style=Custo_Final.3&View=defaultBody2. Acesso em: setembro de 2006.





� Também conhecido como Direito Internacional da Guerra ou pelo Direito dos Conflitos Armados.





� Com relação ao interesse de diversos países em investir na indústria bélica, destaca-se que ela permite a obtenção de um grande lucro na venda das armas e proporciona um aumento da influência dos países produtores e comerciantes de armas.





� Cf. BAPTISTA, Olívia Cerdoura Garjaka. Direito de nacionalidade em face das restrições coletivas e arbitrárias. Curitiba: Juruá, 2007. p. 24.





� Como alude Eric Hobsbawm: “Tudo isso mudou em 1914. A Primeira Guerra Mundial envolveu todas as grandes potências, e na verdade todos os Estados europeus, com exceção da Espanha, os Países Baixos, os três países da Escandinávia e a Suíça. E mais: tropas do ultramar foram, muitas vezes pela primeira vez, enviadas para lutar e operar fora de suas regiões. Canadenses lutaram na França, australianos e neozelandeses forjaram a consciência nacional numa península do Egeu — ‘Gallipoli’ tornou-se seu mito nacional — e, mais importante, os Estados Unidos rejeitaram a advertência de George Washington quanto a ‘complica�ções européias’ e mandaram seus soldados para lá, determinando assim a forma da história do século XX. Indianos foram enviados para a Europa e o Oriente Médio, batalhões de trabalhadores chineses vieram para o Ocidente, africanos lutaram no exército francês. Embora a ação militar fora da Europa não fosse muito significativa a não ser no Oriente Médio, a guerra naval foi mais uma vez global: a primeira batalha travou-se em 1914, ao largo das ilhas Falkland, e as campanhas decisivas, entre submarinos alemães e comboios aliados, deram-se sobre e sob os mares do Atlântico Norte e Médio” (HOBSBAWM, Eric. A era dos extremos: o breve século XX: 1914 - 1919. São Paulo: Companhia das Letras, 1995. p. 31). 





� Cf. BAPTISTA, Olívia Cerdoura Garjaka. Direito de nacionalidade em face das restrições coletivas e arbitrárias. Curitiba: Juruá, 2007. p. 25-26.





� Cf. BAPTISTA, Olívia Cerdoura Garjaka. Direito de nacionalidade em face das restrições coletivas e arbitrárias. Curitiba: Juruá, 2007. p. 30-31.





� A respeito dessa ruptura, Celso Lafer dispõe: “A convicção, explicitamente assumida pelo totalitarismo, de que os seres humanos são supérfluos e descartáveis, representa uma contestação frontal à idéia do valor da pessoa humana enquanto ‘valor-fonte’ de todos os valores políticos, sociais e econômicos e, destarte, o fundamento último da legitimidade da ordem jurídica, tal como formulada pela tradição, seja no âmbito do paradigma do Direito Natural, seja no da Filosofia do Direito. Daí a necessidade de precisar como ocorreu especificamente esta ruptura no plano jurídico e quais são algumas das respostas possíveis a esta situação” (LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: um diálogo com o pensamento de Hannah Arendt. São Paulo: Companhia das Letras, 2003. p. 19).





� Cf. BAPTISTA, Olívia Cerdoura Garjaka. Direito de nacionalidade em face das restrições coletivas e arbitrárias. Curitiba: Juruá, 2007. p. 32.


� Para maiores informações sobre as violações de direitos humanos perpetradas durante a Segunda Guerra Mundial, recomendamos a leitura do livro de Celso Lafer intitulado A reconstrução dos direitos humanos: um diálogo com o pensamento de Hannah Arendt).





� A obra de Lasar Segall sofreu forte influência Expressionista, escola que propunha a arte como meio de expressar idéias, conceitos e emoções; como possibilidade uma reflexão pessoal sobre a realidade circundante. (Traços e Passos: um passeio pela obra de Lasar Segall, elaborado pela Área de Ação Educativa do Museu Lasar Segall).





� O trabalho Grupo foi reproduzido pelo Museu Lasar Segall e consta do Material de Apoio ao Professor elaborado pela Área de Ação Educativa e publicado em 2002 (Grupo, caderno Visões de Guerra, tinta preta a pena, tinta sépia aguada e guache branca, 15,5 X 19,5 cm, Acervo do Museu Lasar Segall).





� A exclusão dos judeus da vida pública também foi analisada por Celso Lafer, que dispôs: “A ruptura totalitária opera, na prática, através do isolamento que destrói a possibilidade de uma vida pública autêntica. (...) Entretanto, Hannah Arendt também mostra que uma das características inéditas da ruptura totalitária é a promoção da desolação, que impede a vida privadaexacerba o desenraizamento e dificulta o pensamento” (LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: um diálogo com o pensamento de Hannah Arendt. São Paulo: Companhia das Letras, 2003. p. 28). 





� Em Grupo, a postura das pessoas retratadas revela seres humanos humilhados, acuados, intimidados e cansados. Seres humanos quase que desprovidos de dignidade humana. 





� Lasar Segall coloca em destaque alguns enormes em contraposição às pequenas ou inexistentes bocas, aqueles como que para testemunhar os horrores da guerra, e estas impotentes para denunciar tais horrores.





� Jete Jane Fiorati esclarece: “O terror é o fundamento da ‘legalidade totalitária’” (FIORATI, Jete Jane. Os direitos do homem e a condição humana no pensamento de Hannah Arendt. Revista de Informação Legislativa, Brasília, ano 36, n. 142, 1999. p. 61).





� O Pianista, com Adrien Brody, dirigido e produzido por Roman Polansky, 2002. 





� Destaque-se, também, que Lasar Segall realizou duas obras de arte com este título. Sendo que a primeira, “Eternos Caminhantes”, datada de 1919, é uma pintura a óleo sobre tela, 138 X184 cm. Quanto à segunda obra “Os Eternos Caminhantes”, datada de 1929, trata-se de relevo em gesso policromado, 39 X 55,5 X 7 cm.  Neste artigo, a obra de arte analisada será a primeira delas – a pintura de óleo sobre tela.


� ACNUR. Los niños refugiados: directrices sobre protección e y cuidado, 1994. p. 3.





� O termo refugiado indica as pessoas que, em razão de perseguições, precisam sair de seu território de origem ou de residência em busca de proteção.


� José Augusto Lindgren Alves denomina as crianças como pessoas detentoras de uma “vulnerabilidade particular”, particularidade esta que deu ensejo à criação de instrumentos internacionais específicos de proteção de direitos, citando como exemplo a Declaração sobre os Direitos da Criança criada em 1924 pela então existente Liga das Nações (Cf. LINDGREN ALVES, José Augusto. A arquitetura internacional dos direitos humanos. São Paulo: FTD, 1997. p. 161).





� Cf. NETTO, Samuel Pfromm. In: CURY, Munir; MARÇURA, Jurandir Norberto; GARRIDO DE PAULA, Paulo Afonso. Estatuto da criança e do adolescente anotado. 2. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2002. p. 19.





� Destacamos que o trabalho desenvolvido pelo ACNUR e o Comitê Internacional da Cruz Vermelha são relevantes no auxílio prestado aos deslocados espalhados pelo mundo.





� A respeito dessa ruptura, Celso Lafer dispõe: “A convicção, explicitamente assumida pelo totalitarismo, de que os seres humanos são supérfluos e descartáveis, representa uma contestação frontal à idéia do valor da pessoa humana enquanto ‘valor-fonte’ de todos os valores políticos, sociais e econômicos e, destarte, o fundamento último da legitimidade da ordem jurídica, tal como formulada pela tradição, seja no âmbito do paradigma do Direito Natural, seja no da Filosofia do Direito. Daí a necessidade de precisar como ocorreu especificamente esta ruptura no plano jurídico e quais são algumas das respostas possíveis a esta situação” (LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: um diálogo com o pensamento de Hannah Arendt. São Paulo: Companhia das Letras, 2003. p. 19).
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